
Lei Complementar
LEI COMPLEMENTAR Nº 1.150, 
DE 20 DE OUTUBRO DE 2011

Dispõe sobre regras de inatividade e pro-
moção aplicáveis aos policias militares, nas 
condições que especifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e 

eu promulgo a seguinte lei complementar:
Artigo 1º - Será transferido “ex officio” para a 

reserva remunerada da Polícia Militar, com vencimento 
e vantagens integrais na forma da lei, o Oficial com 30 
(trinta), ou mais, anos de serviço e que conte 5 (cinco) 
anos no mesmo posto, desde que se encontre em uma 
das seguintes situações:

I - estar no último posto do seu Quadro;
II - não atender aos requisitos legais exigidos para 

promoção ao posto imediatamente superior; ou
III - atendendo aos requisitos legais exigidos para 

promoção ao posto imediatamente superior, ter sido 
preterido nas 3 (três) últimas datas de promoção, sendo 
ultrapassado por Oficial de menor antiguidade.

§ 1º - Observados os requisitos a que se refere este 
artigo, a inatividade do Oficial será efetivada em até 30 
(trinta) dias.

§ 2º - O disposto neste artigo não se aplica ao 
Oficial que estiver frequentando o curso legalmente exi-
gido para promoção ao posto imediatamente superior.

Artigo 2º - O integrante do serviço ativo da Polícia 
Militar fará jus à promoção ao posto ou graduação 
imediatamente superior, desde que conte, pelo menos, 
30 (trinta) anos de serviço.

§ 1º - A promoção a que se refere este artigo far-
se-á independentemente de vaga, interstício ou habi-
litação em cursos, ainda que inexista, no Quadro ou 
Qualificação à qual pertença o policial militar, posto ou 
graduação imediatamente superior.

§ 2º - Para os fins do disposto neste artigo, por 
posto imediatamente superior ao posto de Subtenente 
PM entende-se o de 2º Tenente PM.

§ 3º - A promoção a que se refere este artigo só 
poderá ser requerida por Oficial que ocupe o posto por, 
no mínimo, 2 (dois) anos.

§ 4º - O disposto neste artigo não se aplica aos 
promovidos nos termos do artigo 29 do Ato das Dis-
posições Constitucionais Transitórias da Constituição 
do Estado.

Artigo 3º - O Coronel PM fará jus ao acréscimo 
de valor correspondente a 20% (vinte por cento) do 
padrão de vencimento, desde que conte, pelo menos, 30 
(trinta) anos de serviço e 2 (dois) anos no posto.

§ 1º - Incidirão sobre o acréscimo de que trata o 
“caput” deste artigo as vantagens pecuniárias previs-
tas na legislação aplicável aos integrantes da Polícia 
Militar.

§ 2º - O disposto neste artigo aplicar-se-á, também, 
ao Coronel PM que vier a ser alcançado pelo disposto 
no inciso IX do artigo 18 do Decreto-lei nº 260, de 29 
de maio de 1970, acrescentado pelo artigo 2º da Lei nº 
3.404, de 16 de junho de 1982.

Artigo 4º - Para aplicação do disposto nos artigos 
2º e 3º desta lei complementar, o Policial Militar deverá 
requerer, concomitantemente, sua passagem para a 
inatividade, exceto nas hipóteses do § 2º do artigo 3º 
e do parágrafo único deste artigo, cujo benefício será 
concedido de ofício.

Parágrafo único - Aplica-se o disposto no “caput” 
deste artigo ao Coronel PM ou ao Subtenente PM nos 
casos de sindicância que conclua pela promoção por 
bravura, “post mortem” ou por incapacidade, lesão ou 
enfermidade adquirida em consequência do exercício 
de função policial.

Artigo 5º - As despesas decorrentes desta lei com-
plementar correrão à conta de dotações próprias con-
signadas no orçamento da Secretaria da Segurança 
Pública, suplementadas, se necessário, com recursos 
nos termos do § 1º do artigo 43 da Lei federal nº 4.320, 
de 17 de março de 1964.

Artigo 6º - Esta lei complementar entra em vigor na 
data de sua publicação, ficando revogados:

I - a Lei Complementar nº 418, de 24 de outubro 
de 1985;

II - os artigos 2º e 3º da Lei Complementar nº 673, 
de 30 de dezembro de 1991.

Palácio dos Bandeirantes, 20 de outubro de 2011.
GERALDO ALCKMIN
Antonio Ferreira Pinto
Secretário da Segurança Pública

Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Emanuel Fernandes
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento 

Regional
Júlio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Gestão Pública
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 20 

de outubro de 2011.

Leis
LEI Nº 14.593, 
DE 20 DE OUTUBRO DE 2011

(Projeto de lei nº 166/10, do Deputado 
Luciano Batista - PSB)

Institui o “Dia do Anatomista”

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e 

eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Fica instituído o “Dia do Anatomista”, a 

ser comemorado, anualmente, em 31 de julho.
Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação
Palácio dos Bandeirantes, 20 de outubro de 2011.
GERALDO ALCKMIN
Giovanni Guido Cerri
Secretário da Saúde
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 20 

de outubro de 2011.

LEI Nº 14.594, 
DE 20 DE OUTUBRO DE 2011

(Projeto de lei nº 438/10, do Deputado 
Carlos Giannazi - PSOL)

Institui o “Dia Estadual em Memória dos 
Mortos e Desaparecidos Políticos”

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e 

eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Fica instituído o “Dia Estadual em 

Memória dos Mortos e Desaparecidos Políticos”, a ser 
celebrado, anualmente, em 4 de setembro.

Parágrafo único - O dia a que se refere o “caput” 
corresponde a 4 de setembro de 1990, data em que foi 
aberta a vala clandestina localizada no Cemitério Dom 
Bosco, no bairro de Perus, na Capital.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 20 de outubro de 2011.
GERALDO ALCKMIN
Eloisa de Sousa Arruda
Secretária da Justiça e da Defesa da Cidadania
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 20 

de outubro de 2011.

LEI Nº 14.595, 
DE 20 DE OUTUBRO DE 2011

(Projeto de lei nº 678/10, do Deputado 
Bruno Covas - PSDB)

Dá denominação ao Ambulatório Médico de 
Especialidades - AME que especifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e 

eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Passa a denominar-se “Celina Maria 

Vendramini França” o Ambulatório Médico de Especiali-
dades Tupã (AME Tupã), naquele Município.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 20 de outubro de 2011.
GERALDO ALCKMIN
Giovanni Guido Cerri
Secretário da Saúde
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 20 

de outubro de 2011.

LEI Nº 14.596, 
DE 20 DE OUTUBRO DE 2011

(Projeto de lei nº 145/11, do Deputado 
Paulo Alexandre Barbosa - PSDB)

Declara de utilidade pública a entidade que 
especifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e 

eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - É declarada de utilidade pública a Asso-

ciação Poiesis, com sede em Santos.
Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 20 de outubro de 2011.
GERALDO ALCKMIN
Eloisa de Sousa Arruda
Secretária da Justiça e da Defesa da Cidadania
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 20 

de outubro de 2011.

LEI Nº 14.597, 
DE 20 DE OUTUBRO DE 2011

(Projeto de lei nº 428/11, do Deputado 
Donisete Braga - PT)

Declara de utilidade pública a entidade que 
especifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e 

eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - É declarada de utilidade pública a Com-

panhia Quartum Crescente, com sede em Mauá.
Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 20 de outubro de 2011.
GERALDO ALCKMIN
Eloisa de Sousa Arruda
Secretária da Justiça e da Defesa da Cidadania
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 20 

de outubro de 2011.

LEI Nº 14.598, 
DE 20 DE OUTUBRO DE 2011

(Projeto de lei nº 464/11, do Deputado 
Roberto Engler - PSDB)

Dá denominação ao Ambulatório Médico de 
Especialidades – AME que especifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e 

eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Passa a denominar-se “Comendador 

Takayuki Maeda” o Ambulatório Médico de Especialida-
des Ituverava (AME Ituverava), naquele Município.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 20 de outubro de 2011.
GERALDO ALCKMIN
Giovanni Guido Cerri
Secretário da Saúde
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 20 

de outubro de 2011.

LEI Nº 14.599, 
DE 20 DE OUTUBRO DE 2011

(Projeto de lei nº 504/11, 
da Deputada Heroilma Soares - PTB)

Inclui evento no Calendário Turístico do 
Estado

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e 

eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Fica incluída no Calendário Turístico do 

Estado a Encenação Teatral da Paixão de Cristo que se rea-
liza, anualmente, na Semana Santa, em Itaquaquecetuba.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 20 de outubro de 2011.
GERALDO ALCKMIN
Márcio Luiz França Gomes
Secretário do Turismo
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 20 

de outubro de 2011.

Diário Oficial
Estado de São Paulo

PODER

Executivo

Tel. 2193-8000CEP 05650-000São PauloMorumbiAv. Morumbi 4.500Palácio dos Bandeirantes

Geraldo Alckmin - Governador SEÇÃO I

Volume 121 • Número 200 • São Paulo, sexta-feira, 21 de outubro de 2011 www.imprensaofi cial.com.br

LEI Nº 14.600, 
DE 20 DE OUTUBRO DE 2011

(Projeto de lei nº 597/11, 
do Deputado Mauro Bragato - PSDB)

Declara de utilidade pública a entidade que 
especifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e 

eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - É declarada de utilidade pública a Ins-

tituição Solidária Carlos Pegoraro, com sede em Ada-
mantina.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 20 de outubro de 2011.
GERALDO ALCKMIN
Eloisa de Sousa Arruda
Secretária da Justiça e da Defesa da Cidadania
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 20 

de outubro de 2011.

LEI Nº 14.601, 
DE 20 DE OUTUBRO DE 2011

(Projeto de lei nº 633/11, 
do Deputado Celso Giglio - PSDB)

Declara de utilidade pública a entidade que 
especifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e 

eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - É declarada de utilidade pública a Agên-

cia de Desenvolvimento Econômico de Bebedouro e 
Região (ADEBE), com sede em Bebedouro.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 20 de outubro de 2011.
GERALDO ALCKMIN
Eloisa de Sousa Arruda
Secretária da Justiça e da Defesa da Cidadania
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 20 

de outubro de 2011.

Decretos
DECRETO Nº 57.449, 
DE 20 DE OUTUBRO DE 2011

Autoriza a Fazenda do Estado a receber, 
mediante doação, sem quaisquer ônus ou 
encargos, do Município de Tarumã, o imóvel 
que especifica

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada 

a receber, mediante doação, sem quaisquer ônus ou 
encargos, do Município de Tarumã, um imóvel com área 
de 975,461m2 (novecentos e setenta e cinco metros 
quadrados e quatrocentos e sessenta e um decímetros 
quadrados), loteamento denominado “Conjunto Habi-
tacional Vila do Lago”, designado como “Área D” do 
projeto de desdobro, cadastrado como Lote 3, Quadra 
143, Setor 7, naquele município, objeto da matrícula nº 
48.941 do Oficial de Registro de Imóveis da Comarca 
de Assis, de acordo com a Lei municipal nº 890, de 3 
de março de 2010, conforme identificado nãos autos 
do processo DL-451/2010-PMESP (GS-9.557/2010-SSP).

Parágrafo único - O imóvel de que trata o “caput” 
deste artigo, destinar-se-á à Secretaria da Segurança 
Pública, visando à instalação de unidade da Polícia Mili-
tar do Estado de São Paulo.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 20 de outubro de 2011
GERALDO ALCKMIN
Antonio Ferreira Pinto
Secretário da Segurança Pública
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 20 de outubro de 2011.


